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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, providencie-se o co nt rato.

Cumbe/Se, $0-- de de 2022

ANA
S na

OURA DA SILVA VIEIRA
Municipal de Saúde

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICIPIo DE CUMBE, Vem, perante Vossa Excelência
apresentar a segurnte justificativa para a coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos rEcNtcos DE

ASSESSORIA EM cooRDENAÇÃo E GERENcTAMENTo DAS ATtvtDADEs ADMINtsTRATivAS
JUNTO Ao sEToR DE REcuRsos HUMANOS, com o senhor JoAB ANDRADE oo
NASCIMENTO 88416í5í504, inscrito no cNpJ: 41.398.21010001-67, e com sede na Rua Francisco
Braganca no 489- Barrio; são cristóvão, ltabaiana/sE, cEp 49.soo-326, nos termos em que
preconizado pelo Art. 24, ll, da Lei 8.666 de 2i de junho de 1993.

CONSIDERANDO que a Lei de LicitaÇóes e Contratos Administrativos.
apesar de preconizar ser o certame a regra geral, em seu artigo 24 prevé hipóteses em que a

realização de tal mjster seria inconveniente e bastante dispendioso para a Administração Municrcal
dispensando ou inexigindo a licitação;

CONSIDERANDO que uma das hipóteses de dispensa de licitação é a que se
adequa ao prêsente caso, sendo prevista no arligo 24, inciso ll, da Lei no g666/93, que assim dispÕe
ver bis

Art.24. E dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até íO% (dez

por cento) do limite previsto na alinea ,'a',, do inciso ll cio

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;
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CONSIDERANDO, que a escolha do Senhor JOAB ANDRADE DC

NASCIMENTO 884í 61 51504 se dá em função de ter apresentado o menor valor orçado e por já têr

realizado fornectmentos de forma satisfatória no âmbito da administraÇão pública munrcipal ccr:': o

mostra documentos anexo ao processo.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preÇo contratual a ser pactuacic,

encontra-se em compatibrlidade com o praticado no âmbito da AdministraÇão Pública e situa-se.ia

média do mercado. Observando. ainda, que em que pese compatibilidade do valor propostc ac

praticado no mercado, conforme podemos constatar através dos orçamentos coletados;

CONSIDERANDO, que com fulcro nos incisos ll e lll do parágraÍo únicc ct
artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos a contratação instituiu o PROCESSO DE DISPEI\sí,

encontra-se substancíalmente justificado com espeque nas razões de fato e de direiio em epígraíe,

Ante o exposto. submetemos a presente JUSTIFICATIVA à apreciação of
Excelentíssima Senhora Secretária de Cumbe/SE, para posterior celebração do contrato, tucio nÇs

termos da Art. 26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

CumbeiSE, 30 de março de 2022
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ANDREA FEIToSA SANToS VIEIRA
Diretora de Assessoramento Técnico
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